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Resumo 

 
O presente trabalho visa compreender como é que as disparidades salariais de 

género se relacionam com outras desigualdades baseadas no género em organizações 

públicas e privadas. Dado que a literatura apresenta uma vasta informação acerca da 

temática, o método eleito para responder à questão de investigação foi a meta-análise 

qualitativa com o principal objetivo de sintetizar as ideias que respondem à questão 

proposta. Assim, os resultados das investigações realizadas foram identificados, 

interpretados e analisados. A meta-análise qualitativa integrou uma amostra de 30 artigos 

e seguiu o Protocolo Prisma. Os resultados sugerem que, independentemente da 

legislação, o modelo patriarcal ainda afeta as organizações europeias. Por exemplo, os 

estereótipos de género são uma das causas das disparidades salariais entre homens e 

mulheres. Enquanto na maioria dos países europeus as organizações públicas são 

consideradas mais favoráveis às mulheres, em Portugal parece acontecer o contrário. No 

entanto, as desigualdades de género ainda são um facto nas organizações públicas e 

privadas. Os gestores de Recursos Humanos devem intervir neste campo para garantir a 

equidade de género e o bem-estar das mulheres. 

Número de palavras - 10026 

 
Palavras-chave: organização pública; organização privada; disparidade salarial; 

desigualdade salarial, género, homem e mulher. 
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Abstract 

 

The present meta-analysis aims to understand how gender wage gap is connected to other 

gender-selected inequalities in public and private organizations. The study drew on 30 

articles and followed the Prisma Protocol. Results suggest that regardless of the 

legislation, the Patriarchal model still affects European organizations. For example, 

gender stereotypes are one of the causes of wage differences between men and women. 

While in most EU countries public organizations are deemed to be more favorable to 

women, in Portugal the opposite seems to happen. However, gender inequalities are still 

widespread across public and private organizations. This is a field where human resource 

managers must intervene to follow gender equity and well-being of women. 

Keywords: public organization; private organization; wage gap; wage inequality, gender, 

men and women. 
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Introdução 

 
A desigualdade entre géneros é uma realidade nas organizações de Portugal e dos 

Estados-Membros da União Europeia (UE). A promoção de igualdade de género nas 

organizações é particularmente relevante para as mulheres, sendo que na maioria das 

empresas continuam a ser praticados atos que beneficiam o sexo masculino, 

especialmente em matéria salarial. Para promover a igualdade de género, é fundamental 

a promulgação de legislação e desenvolvimento de políticas, por parte das instituições 

governamentais, da União Europeia e das organizações. 

No contexto da União Europeia, foi estabelecido o princípio da igualdade de 

género, no entanto, as desigualdades de género continuam a ser um facto. As mulheres 

sofrem de discriminação salarial, por auferirem um salário inferior, em cargos 

profissionais idênticos aos homens ou por ficarem retidas em cargos baixos com salários 

baixos. Esta constatação emerge dos dados da UE (Eurostat, 2021) e da literatura que se 

dedicou ao estudo das disparidades salariais de género em alguns Estados-Membros 

(Cosme & Sánchez, 2020; Gaiaschi, 2019; Lanfranchi & Narcy, 2015; Magda & Sałach, 

2020; Stritch & Villadsen, 2018). Os níveis de disparidade salarial de género são mais 

baixos no setor público (Cosme & Sánchez, 2020; Magda & Sałach 2020; Stritch & 

Villadsen, 2018) e, talvez por isto, as mulheres estão sobre-representadas na maioria das 

organizações públicas dos Estados-Membros. Porém, a investigação refere que a oferta 

de melhores condições de trabalho às mulheres no setor público não invalida que as 

trabalhadoras dentro das organizações públicas também tenham acesso a oportunidades 

inferiores, (Bermúdez-Figueroa, 2021; Ellwood et al., 2019; Groeneveld et al., 2019; 

Koenig et al., 2011; Krøtel et al. 2018; Parken & Ashworth, 2018). De facto, a literatura 

estuda as condições de trabalho oferecidas às mulheres e aos homens tanto em 
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organizações do setor público, como privado. E, também aborda políticas organizacionais 

que contribuem para a discriminação das mulheres. 

Considerando que as desigualdades de género nas organizações são um facto, 

especialmente as disparidades salariais de género, o presente trabalho visa responder à 

questão de investigação: “Até que ponto as disparidades salariais estão relacionadas com 

outras desigualdades baseadas no género em organizações públicas e privadas?”. Dada a 

abundância da literatura desta temática no setor público, o presente estudo centrou-se na 

investigação do tema nas organizações do setor público dos países europeus. Por isso, as 

referências ao setor privado e a outros países não localizados na Europa proporcionam 

uma visão comparativa. 

Esta questão é particularmente relevante para as mulheres, já que quando 

ingressam no mercado de trabalho, o género, à partida, não é uma característica que 

determine a escolha de trabalho em organizações públicas ou privadas. A confiança na 

aplicação da lei deveria assegurar a não discriminação no trabalho. Em Portugal, as 

organizações públicas e privadas, são regidas pelo Direito Privado Comum (Martelo, 

2016). O regime legal comum assegura às mulheres o tratamento igual no trabalho. No 

entanto, o legislador desenvolveu leis com aplicação exclusiva às organizações do setor 

público. É neste sentido que a questão proposta é relevante para as mulheres. Se, por um 

lado, a lei assegura às mulheres as mesmas condições de trabalho nas organizações. Por 

outro lado, também suscita nas mulheres alguma dúvida por estas saberem que nas 

organizações públicas estão sujeitas a leis laborais não aplicáveis nas organizações 

privadas. 

A meta-análise qualitativa foi o método selecionado para dar resposta à questão 

de investigação proposta. Este método é o mais adequado por permitir sintetizar a 

quantidade elevada de informação acerca da variação das disparidades salariais de género 
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e outras desigualdades de género nas organizações. A análise de conteúdo tratou a 

informação recolhida. O presente trabalho encontra-se dividido em quatro secções. Na 

primeira é apresentado o enquadramento teórico que descreve o contexto em que a 

problemática do estudo se reproduz. Segue-se a metodologia que expõe os procedimentos 

inerentes à realização da meta-análise qualitativa. Na terceira secção depois da análise 

dos artigos, através do método da análise do conteúdo, apresenta-se e discute-se a 

informação dos artigos integrados na meta-análise qualitativa. Por fim, são reveladas as 

conclusões principais que encerram o presente trabalho. 
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Enquadramento teórico  

A desigualdade de género 

A desigualdade entre géneros é uma realidade constante. Por isso os legisladores 

desenvolvem normas jurídicas que visam instituir a igualdade de género e impedir a 

discriminação. A União Europeia estabeleceu o princípio de igualdade entre géneros 

através da celebração de convenções destinadas a assegurar que as mulheres e os homens 

tenham iguais oportunidades de trabalho. No regulamento 1922/2006 de 2006, a 

Comissão Europeia (CE) criou o “Instituto Europeu para a Igualdade de Género”. O artigo 

2º, deste regulamento explicita que o objetivo geral do instituto é a “promoção da 

igualdade de género”. Este diploma legal afirma a importância do princípio da igualdade 

de género e visa harmonizar políticas laborais na UE. Também a Constituição da 

República Portuguesa (CRP) institucionaliza a igualdade de género. Na alínea h) do artigo 

9º da CRP lê-se que o Estado Português deve promover a igualdade entre homens e 

mulheres. O número 2 do artigo 13º declara que ninguém deve ser beneficiado ou 

prejudicado, em razão do sexo. A homologação destas normas assegura, juridicamente, a 

igualdade de género na sociedade portuguesa, mas não garante a sua prática. 

A desigualdade de género sugere a sobrevivência do modelo patriarcal nas 

organizações. O patriarcado designa uma ideologia de género que legitima a dominação 

masculina, e Kandiyoti (1988), por exemplo, afirma que o conceito clássico de 

patriarcado é caracterizado pela existência de subjugação e manipulação das mulheres. 

Mais recentemente, Benstead (2020) explica que o modelo patriarcal é um sistema social 

em que os homens possuem direitos de moralidade, propriedade e estatuto sobre as 

mulheres. Isto é, na ideologia patriarcal as mulheres desempenham papeis cujos direitos 

e regalias são reduzidos e devem respeito e subordinação ao homem. De acordo com 
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Narvaz e Koller, (2006) no modelo patriarcal as relações sociais são regidas por duas 

premissas: 1) subordinação hierárquica das mulheres aos homens e 2) pela subordinação 

hierárquica dos jovens aos homens com idade mais avançada. Nas organizações este 

modelo tem sobrevivido e a norma do trabalhador ideal verifica-se. Como revelam Kelly 

et al. (2010), esta norma traduz a preferência por trabalhadores do género masculino. O 

pressuposto desta preferência é o de que os homens são orientados para a carreira, 

aceitando jornadas longas de trabalho, viagens ou até a mobilidade geográfica. Nas 

organizações este modelo tem consequências para o posicionamento das mulheres no 

trabalho, acentua a desigualdade e a divisão de género nos postos de trabalho. 

A persistência das desigualdades entre homens e mulheres nas organizações 

expressa-se na legislação nacional que visa assegurar a equidade. Em Portugal, a 

regulação da licença de parentalidade evidencia essa preocupação. O “direito de licença 

parental inicial”, (artigo 40º do Código de Trabalho, 2009), é partilhado pela mãe e pelo 

pai da criança. Além disso, o legislador português atribui “direitos exclusivos à mãe e 

também ao pai, (CITE, s. d.). Estas normas legais combatem a desigualdade de género 

consagrada na ideologia patriarcal e no modelo do trabalhador ideal. A licença de 

parentalidade permite aos progenitores a partilha de responsabilidades familiares. Dilui, 

dessa forma, os estereótipos que concebem as mulheres orientadas para a família e os 

homens exclusivamente para o trabalho. A homologação deste tipo de leis que instigam 

a igualdade de direitos no trabalho e no seio familiar descredibiliza a preferência das 

organizações por trabalhadores do género masculino. Tanto os homens como as mulheres 

passam a beneficiar do mesmo direito de repartição de tempo entre a família e o trabalho. 

A obrigatoriedade do cumprimento por parte das organizações destas normas legais 

previne a prática de atos discriminatórias sobre as mulheres, em razão de género. Não 
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obstante, as desigualdades persistem e as que se refletem nos salários parecem das mais 

persistentes. 

 

 
A disparidade salarial de género 

 
As mulheres concentram-se em empregos atípicos, localizados em posições 

hierárquicas mais baixas nas organizações. Merluzzi e Dobrev (2015) constatam esta 

tendência e explicam-na a partir dos investimentos significativos que as entidades 

patronais realizam com os processos de recrutamento. Quer dizer, as empresas constroem 

um perfil de género, uma representação que considera que a diversidade de papéis que as 

mulheres desempenham fora do trabalho e, a partir dele, antecipam as probabilidades de 

poderem assegurar internamente os compromissos com a sua entidade patronal. Deste 

modo, as mulheres solteiras tenderão a usufruir de vantagens por comparação com as 

casadas, por exemplo. Esta ideia é corroborada por Cocchiara et al. (2010) que afirmam 

que, nas organizações, as mulheres são tratadas de forma diferente por existirem muitos 

preconceitos de género na sociedade. Como resultado, as mulheres tendem a ter mais 

dificuldade do que os homens em aceder a posições mais elevadas nas organizações. 

O facto de os homens e as mulheres progredirem na carreira de forma diferenciada 

origina disparidades salariais. Na UE, a disparidade salarial de género é visível em todos 

os Estados-Membros e estima-se que as mulheres recebam menos 3,0% que os homens e 

que, de uma forma geral, as mulheres auferem 11.4% a menos que os homens (Eurostat, 

2021). Além disso, o género feminino concentra-se, com mais frequência do que o 

masculino, em trabalhos a tempo parcial ou em empregos de baixa remuneração (Eurostat, 

2021). Esta realidade sugere que as organizações continuam a olhar para a mulher como 

uma trabalhadora inferior, preferindo manter os homens nas posições mais 
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elevadas. Os legisladores têm procurado evitar a discriminação salarial com base no 

género. Isto é notório em organizações com leis que vinculam vários países, como é o 

caso da União Europeia cuja Diretiva de 1975 (“Igualdade Salarial”) impõe a todos os 

Estados-Membros a não discriminação de remunerações, em razão do género (Meulders 

et al., 2010). É igualmente percetível nos próprios países que possuem leis que visam 

combater as desigualdades salariais com origem no género em meio empresarial. 

Davidson (2012) fala no exemplo da França, onde existe a Lei de Igualdade de género e 

de Portugal que institui a “Lei de igualdade de Tratamento e Emprego”. A existência desta 

legislação é relevante, pois esta consagra o princípio da igualdade de género estabelecido 

pela Comissão Europeia e que é seguido por todos os Estados-membros. E, mesmo que a 

nível nacional os países não tenham leis que assegurem este princípio, a diretiva da UE 

faz prevalecer o princípio em todo o território da união. 

Apesar de mais de trinta anos de legislação nas organizações dos Estados- 

membros da UE a desigualdade de género é ainda um problema. A presença de 

disparidades salariais de género no trabalho em todos os Estados-membros da UE é disso 

um sinal e, como afirma Smith (2010), encontra-se associada à diferente participação de 

homens e mulheres nas organizações. Nos concelhos de administração, as mulheres 

encontram-se sub-representadas e isso começou a ser uma preocupação para vários países 

da UE (Mateos de Cabo et al., 2019). Por isso, os governos de vários Estados-membros 

começaram a ponderar a aplicação de medidas legislativas que levassem as entidades 

patronais a equilibrar a representação de género nas posições de topo. De acordo com 

Comi et al. (2017), a Noruega foi o primeiro país da Europa a incorporar esta preocupação 

com a “Lei da Paridade”, em 2003. Esta lei vinculava as sociedades anónimas a garantir 

que a representação de género nos conselhos de administração nunca fosse inferior a 40%. 

Segundo os mesmos autores, os vários países da UE, seguiram este exemplo e 
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promulgaram leis de quotas de representação das mulheres para obrigar as empresas 

nacionais a garantir um aumento do número de mulheres nos seus conselhos de 

administração. 

A promulgação destas leis de quotas de representação feminina evidencia a 

persistência da desigualdade de género nos cargos de topo dos países membros da UE. 

Como afirma Walby (2013), as quotas de representação feminina são a forma mais eficaz 

de aumentar o número de mulheres nos conselhos administrativos da empresa e de, 

consequentemente, equilibrar as remunerações dos homens e das mulheres. Macpherson 

e Hirsch (1995) consideram que as mulheres ocupam, por regra, posições mais baixas na 

hierarquia e isso explica parte das disparidades na remuneração de homens e mulheres. 

Estas diferenças inscrevem-se nas desigualdades de género mais amplas que afetam a 

contratação e a promoção das mulheres. A persistência das desigualdades assenta em 

representações de género enraizados nas comunidades e que podem justificar a 

concentração de mulheres em determinados setores e empregos (Jurajda, 2003). A 

investigação sobre as desigualdades de género e particularmente, as salariais, é prolífica 

e esse facto sugere que também as práticas organizacionais refletem, ainda, as crenças 

sociais sobre os géneros. E ilustra, deste modo, a existência de um contraste entre o setor 

público e privado, sendo que, neste último, as desigualdades de género e salariais são 

mais acentuadas. 

A Disparidade Salarial de género em organizações públicas e privadas 

 
Nas organizações, os trabalhadores detêm direitos e deveres apresentados na lei. 

O direito ao pagamento pelo trabalho prestado é um direito universal dos trabalhadores. 

A legislação contém um conjunto de normas jurídicas que protegem os trabalhadores do 

setor público e privado. O Capítulo III do Código de Trabalho (2009) tipifica direitos 

retributivos que se aplicam universalmente a todos os trabalhadores de empresas públicas 
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e privadas, sem distinções de género. A legislação garante que todos os cidadãos 

usufruam destes direitos, por força da Lei nº 60/2018 que promove a igualdade de 

remuneração de género por trabalho igual. Não obstante a preocupação com a aplicação 

de um regime laboral comum às empresas públicas e privadas, o processo de recrutamento 

e seleção de candidatos parece mais imparcial nas empresas públicas devido ao princípio 

da imparcialidade nos processos de seleção dos interessados em cargos públicos 

mencionado anteriormente. Sendo assim, a existir maior parcialidade no processo de 

recrutamento nas empresas privadas, e sendo a desigualdade de género constante, no setor 

privado, os homens podem estar a ser favorecidos nas promoções e acesso a cargos 

correspondentes a salários mais elevados. 

A literatura tem confirmado que as disparidades salariais são mais notórias no 

setor privado. Arulampalam et al. (2007), por exemplo, não recusam a existência de 

disparidades salariais entre homens e mulheres no setor público, mas revelam que, nesse 

setor, ela tende a ser menos acentuada. A mesma ideia já aparecia no trabalho de Gregory 

e Borland (1999) sobre o caso australiano e a razão principal, na sua investigação, seria o 

facto de a fixação dos salários públicos ser uma questão debatida pelos membros do 

governo. Na mesma linha argumental, Barón e Cobb-Clark (2009) afirmam que este facto 

deve-se, na Alemanha, à maior efetividade na aplicação de políticas que proíbem a 

discriminação no setor público do que no setor privado, o que resulta na maior integração 

de mulheres nas empresas públicas. Pfeifer (2011) refere que na Alemanha a menor 

disparidade salarial de género no setor público é resultante da grande parte dos cargos 

públicos estar concentrado em organizações de dimensões consideráveis que procuram 

colaboradores com elevada formação. Por outro lado, o setor público oferece mais 

segurança e estabilidade do que as empresas privadas. No entanto, a realidade portuguesa 

parece um pouco mais complexa. 
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A realidade das organizações públicas e privadas nacionais requer uma análise 

mais fina. Isto porque, apesar de a alínea a) do nº2 do artigo 59º da Constituição da 

República Portuguesa (2005) atribuir ao Estado a competência para a definição do salário 

mínimo nacional, este aplica-se às empresas de ambos os setores. Mas também a Lei de 

igualdade remuneratória de género por trabalho igual, (Lei nº 60/2018), tem vigência 

sobre as organizações públicas e privadas. Finalmente, o recrutamento de colaboradores 

com graus académicos superiores ocorre nas organizações de ambos os setores. Deste 

modo, Portugal poderá ser um país em que a disparidade salarial de género nas 

organizações públicas é superior no setor público. 

Na maioria dos países da UE a disparidade salarial de género é superior no setor 

privado. Em 2020 essa era a situação na grande maioria dos países europeus (Eurostat, 

2021). Todavia, Portugal, surge com uma percentagem superior de disparidade salarial de 

género nas organizações do setor público. A mesma fonte (Eurostat, 2021) mostra que na 

maioria dos países em que a disparidade salarial de género é superior no setor privado, 

contrasta com o público, pois neste segundo, os salários são atribuídos de igual forma a 

homens e mulheres. Esta circunstância dá força ao argumento que Barón e Cobb-Clark 

(2009) apresentaram para justificar os níveis superiores de disparidade salarial de género 

no setor privado. Os dados da UE mostram que em Portugal os homens continuam a 

auferir salários mais elevados, por desempenharem funções em cargos elevados que 

exigem remunerações mais altas (Eurostat, 2021). Portanto, há em Portugal um caminho 

longo a percorrer em direção à paridade salarial. 

No caso português não parece ser a lei da igualdade remuneratória que esteja em 

causa, mas a tendência para favorecer candidatos do género masculino no recrutamento 

e/ou promoções para cargos superiores e com remunerações mais elevadas. Não obstante, 

também no setor privado a paridade salarial está longe de ser garantida e os homens 
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continuam em maioria nas posições hierárquicas mais elevadas. Parece, por isso, 

pertinente a questão de investigação que orienta este trabalho: “Até que ponto as 

disparidades salariais estão relacionadas com outras desigualdades baseadas no género 

em organizações públicas e privadas?”. A próxima fase da investigação apresenta o 

método e o protocolo metodológico que foram definidos para encontrar a resposta para a 

questão de investigação. 
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Metodologia 

 
O presente estudo é uma meta-análise qualitativa que se propõe encontrar a 

resposta para a seguinte questão de investigação “Até que ponto as disparidades salariais 

estão relacionadas com outras desigualdades baseadas no género em organizações 

públicas e privadas?”. A meta-análise qualitativa é vantajosa porque permite sintetizar 

uma quantidade elevada de informação (Capurro et al., 2014), acerca da variação das 

disparidades salariais baseadas no género entre organizações públicas e privadas. 

Ademais, a meta-análise qualitativa é um instrumento de trabalho vantajoso para os 

profissionais da área de Recursos Humanos. Isto porque lhes possibilita a atualização e 

comparação de informação proveniente da investigação mais atual e com origens 

diversas. É esse o exercício que também caracterizou a presente meta-análise qualitativa, 

é um método cujo propósito é a pesquisa, síntese e incorporação de investigação primária 

revista e publicada. Esta característica justifica que (Kitchenham, 2004) a designe como 

estudo secundário. Estas especificidades permitem que o método seja exigente na 

condução do presente trabalho. 

A meta-análise qualitativa possui um protocolo rígido que funciona como garantia 

de qualidade e que procura assegurar a imparcialidade na interpretação da informação 

obtida (Kitchenham & Charters, 2007). O protocolo de investigação orienta os 

procedimentos, desde a definição da questão de investigação, até à seleção minuciosa dos 

artigos que constituem a amostra. O protocolo visa ainda assegurar a integridade 

metodológica do trabalho, obrigando os investigadores a clarificar todas as decisões 

metodológicas. Garante, assim, a integridade e transparência da pesquisa (Mother et al., 

2015). Os procedimentos comuns envolvidos no protocolo de investigação da meta- 

análise qualitativa são os seguintes: 



25  

• Formulação de uma questão de investigação; 

 
• Definição do procedimento de pesquisa; 

 
• Análise das investigações primárias; 

 
• Determinação dos critérios de inclusão e exclusão; 

 
• Avaliação das pesquisas; 

 
• Remoção de informações de cada investigação 

 
• Resumo e análise das investigações. 

 
O protocolo de pesquisa seguiu as orientações do Prisma, (Moher et al., 2015). A 

partir da questão de investigação, a pesquisa utilizou as seguinte expressões chave: 

(“public organization*” OR “private organization*") AND (“wage gap*” OR “wage 

inequality*” OR “wage disparity”*) AND (gender *OR man OR men OR woman OR 

women). 

A investigação bibliográfica desenvolveu-se através das bases de dados “EBSCO 

Discovery Service”, por se tratar de uma plataforma agregadora de bases de dados e o 

“Google Schoolar” por ser um método de pesquisa de acesso livre. Após esta etapa da 

investigação, foram definidos os critérios de inclusão e exclusão de artigos. Deste modo, 

foram incluídos os artigos com datas compreendidas entre janeiro de 2015 e maio de 

2022; redigidos em inglês e português, e publicados em revistas científicas revistas por 

pares. Foram excluídos os artigos científicos com datas anteriores a 2015, que não 

abordavam o tema em causa, redigidos em língua diferente de inglês e português, bem 

como a literatura contida em livros e conferências, ou seja, trabalhos que não estiveram 

sujeitos à revisão de pares. 
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Seleção dos artigos para meta-análise qualitativa 

 
A primeira pesquisa proporcionou 314 registos através da utilização da 

combinação das expressões-chave, como é possível observar na tabela 1. Seguiram-se as 

diversas fases de análise e seleção dos artigos com base nos critérios de inclusão e 

exclusão. A figura 1, o Diagrama PRISMA, (Moher et al., 2015), clarifica todos os 

procedimentos envolvidos neste processo. 

 

Tabela 1 - Número de artigos encontrados na primeira pesquisa 
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Figura 1 - Processo de seleção tendo como base o Diagrama Prisma 
 

 

A análise do Diagrama apresentado revela que a utilização da base de dados 

EBSCO permitiu o encontro de 314 artigos. A plataforma eliminou automaticamente 119 

artigos, por se tratarem de artigos duplicados. De seguida foram eliminados 135 artigos, 

dos quais 108 artigos continham títulos não relacionados com as disparidades salariais de 

género nas organizações públicas e privadas, 18 artigos que apresentavam títulos 

referentes a países não localizados na Europa e 9 artigos duplicados, apesar da eliminação 

automática da plataforma EBSCO. Restaram, assim, 60 artigos para apreciação do 

abstract. Nesta fase, foram excluídos mais 32 artigos, cujo resumo contrariou o título, 

aparentemente oportuno. Em resultado, ficaram 28 artigos para leitura do texto integral. 

Destes, foram eliminados 11 artigos, 5 artigos por se tratar de comentários teóricos de 

uma determinada investigação, 4 artigos que não se referiam a organizações públicas e 

privadas e ainda 2 artigos relacionados com as organizações públicas e diferenças de 
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género, mas não relacionados com as disparidades salariais de género. Por fim, o processo 

de seleção terminou com uma amostra de 17 artigos. 

O asseguramento da credibilidade da investigação justificou a procura de novos 

artigos. Como a base de dados eleita se trata de uma plataforma agregadora de base de 

dados, recorreu-se a outras fontes, como artigos presentes nas referências de textos 

analisados, artigos providenciados por professores e artigos adquiridos através do Google 

Schoolar. A segunda pesquisa terminou com um resultado de 35 artigos. Todos os textos 

respeitavam os critérios de inclusão e exclusão definidos e continham títulos que 

aparentavam um possível enquadramento do tema. Após a análise do abstract, foram 

excluídos 6 artigos por se referirem a países não localizados na Europa, 9 artigos não 

provenientes de revistas credíveis, indexadas na Scopus e na EBSCO, 1 artigo 

proveniente de um livro, 1 artigo oneroso e 5 artigos em que o título suscitou interesse, 

mas o abstract não estava relacionado com o tema. Assim, esta segunda pesquisa 

acrescentou 13 artigos à meta-análise qualitativa, resultando num total de 30 artigos. 

 

 
 

Análise do Conteúdo 

 
A análise do conteúdo foi a técnica eleita para analisar os artigos. Bardin (2011) 

define a análise do conteúdo como “(…) um conjunto de técnicas de análises das 

comunicações que utiliza procedimentos sistemáticos e objetivos de descrição do 

conteúdo das mensagens”. Godoy (1995), afirma que esta técnica é a escolha mais 

recorrente dos investigadores na fase em que os dados precisam de ser analisados e 

codificados. E assegura que a análise do conteúdo é um método aplicável a qualquer 

forma de comunicação e linguagem. Para Silva et al. (2005), a análise de conteúdo é uma 
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técnica de excelência para as ciências sociais, pois a sua utilização auxilia a interpretação 

das posições dos autores sociais. 

Bardin (2011), afirma que a análise do conteúdo deve cumprir 3 fases: pré-análise 

da informação, exploração do material e tratamento, inferência e interpretação dos 

resultados. Na primeira etapa de pré-análise da informação, as ideias-chave foram 

organizadas e diligentemente analisadas. Este processo levou a que a segunda fase de 

exploração do material também fosse cumprida, pois foram definidas categorias e 

subcategorias correspondentes aos temas principais e temas secundários dos artigos 

selecionados. Por fim, no tratamento, inferência e interpretação dos resultados foi 

destacado o conteúdo relevante para a resposta à questão de investigação, analisando e 

interpretando as conclusões principais de cada artigo. 

Considerando as fases descritas, a tabela nº2 apresenta as categorias e 

subcategorias dos artigos incluídos na meta-análise qualitativa. Na secção seguinte de 

Apresentação e Discussão dos Resultados os temas e subtemas serão apresentados 

pormenorizadamente: 
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Tabela 2 - Identificação dos temas e subtemas dos artigos incluídos na meta-análise qualitativa 
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Apresentação e Discussão dos Resultados 

 
O presente trabalho teve como objetivo dar resposta à questão de investigação: 

“Até que ponto as disparidades salariais estão relacionadas com outras desigualdades 

baseadas no género em organizações públicas e privadas?”. Para isso, foi escolhido o 

método da meta-análise qualitativa. Foram incluídos para leitura e análise 30 artigos. 

No período temporal compreendido entre o ano de 2015 e 2022 a literatura 

manteve a análise da generalidade dos temas respeitantes à igualdade de género nas 

organizações. As organizações europeias revelam ainda pequenas melhorias em matéria 

de igualdade de género, por isso continuam a existir motivos que justifiquem a discussão 

da igualdade entre homens e mulheres nas organizações. 

Deste modo, a tabela 3 sintetiza o procedimento de categorização que conduziu a 

análise de conteúdo e apresenta alguns exemplos de excertos pertinentes. 
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Tabela 3 - Processo de categorização dos artigos incluídos na meta-análise qualitativa e 

apresentação de excertos exemplificativos 
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Disparidades Salariais com base no Género 

 

 
Disparidades salariais nos setores público e privado 

 
Mantendo-se as disparidades salariais nas organizações europeias, elas são menos 

vincadas no setor público do que no setor privado. Esta é uma constatação que emerge 

dos dados da UE (Eurostat, 2021) e que a investigação também confirma. No trabalho 

realizado em França, Lanfranchi e Narcy (2015) recorrem a dados que contêm 

informações sobre as características dos trabalhadores. E, mostram como, nesse país, as 

disparidades salariais com base no género têm menor expressão nas organizações do setor 

público. Em Itália, Gaiaschi (2019), estudou as disparidades salariais dos médicos e 

conclui que as mulheres são mais propensas a trabalhar nos hospitais públicos, porque aí 

a disparidade salarial em relação aos colegas do género masculino é menos acentuada. Na 

Dinamarca, Stritch e Villadsen, (2018) compararam os setores público e privado e deram 

conta de que as mulheres são menos penalizadas no setor público do que no setor privado. 

Também na Polónia, Magda e Sałach (2020), num estudo sobre disparidades salariais de 

género na Polónia, concluíram que nos cargos de gestão as trabalhadoras recebem salários 

semelhantes ao dos homens nas organizações públicas. 



40  

Em Espanha, Cosme e Sánchez (2020), num estudo de análise da satisfação no 

trabalho entre homens e mulheres nos setores público e privado, mostraram que no 

primeiro os níveis de satisfação salarial são maiores entre mulheres do que homens. As 

melhores remunerações que as mulheres encontram no setor público confirma a vontade 

dos governos europeus para promover a igualdade salarial de género. Ao contrário do que 

acontece no setor privado, os governos têm, apesar de tudo, maior capacidade para intervir 

no setor público e é o resultado dessa intervenção que os estudos parecem refletir. 

A literatura sugere que é nas organizações privadas que as disparidades salariais 

com base no género são mais evidentes. Para os autores esta tendência deve-se ao facto 

de, em geral, o setor público indexar o desempenho dos trabalhadores à remuneração, por 

haver um ambiente organizacional que promove a transparência salarial e pelos 

colaboradores, em grande maioria, possuírem o ensino superior, (Cosme & Sánchez, 

2020; Magda & Sałach 2020; Stritch & Villadsen, 2018). Todavia, esta tendência é 

contrariada em Portugal, sendo as disparidades salariais mais evidentes no setor público 

(15,6%) do que no privado (14%) (Eurostat, 2021). A existência de leis nacionais que 

consagram a igualdade salarial de género é ultrapassada pela realidade. As exceções à 

regra europeia e, em particular, a que se verifica em Portugal, mereceria ser escrutinada. 

O facto pode indicar que ou as leis de igualdade salarial nas organizações públicas não 

são efetivamente aplicadas, ou então a aplicação legal não é controlada. 

A literatura também sugere que a proliferação de chefias masculinas nas 

organizações públicas justifica a discriminação na admissão das mulheres para cargos 

com salários mais elevados (Hedija, 2017). E, por isso, contribui para níveis mais 

elevados de disparidade salarial no setor público nos países compostos por organizações 

com esta característica. Neste caso, as disparidades salariais não se devem a 

discriminação nos casos de trabalhadores dos dois géneros ocuparem posições idênticas, 
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mas auferirem de salário diferenciado. Trata-se, da canalização mais frequente de 

mulheres para postos menos qualificados com remunerações mais baixas. Sendo assim, 

continua atual a constatação de Mandel e Semyonov (2005) acerca da relação entre a 

expressão elevada de mulheres em cargos com salários baixos nas organizações públicas 

e o agravamento dos níveis de rendimento entre homens e mulheres. A investigação mais 

recente, como a que Hedija (2017) realizou a propósito dos países da UE sugere que, mais 

do que os setores, o género das chefias parece exercer maior influência na determinação 

das divergências salariais. O estudo revela que a disparidade salarial com base no género 

é menor nos setores com maior proporção de mulheres em posições de chefia. A ser assim, 

se as organizações públicas continuarem a preferir os homens para cargos de poder ou 

violarem o princípio de imparcialidade na realização dos concursos públicos, o combate 

à disparidade salarial de género continuará a ser um desafio. 

Aparentemente, é fora da Europa que se encontram exemplos mais próximos da 

realidade portuguesa. Ou seja, noutras geografias as disparidades salariais de género 

tendem a ser mais elevadas no setor público do que no setor privado. Foi o que Luo et al. 

(2019), por exemplo, constataram nos EUA, onde também se exceciona a regra de o setor 

privado deter níveis de disparidade salarial de género mais elevados do que o setor 

público. Estudando organizações policiais dos EUA, concluíram que as disparidades 

salariais encontradas não estão relacionadas nem com a formação, nem com a experiência. 

As formas de discriminação a que as mulheres estão sujeitas no setor público reforçam a 

ideia da existência de processos culturais, como a força de estereótipos de género, por 

exemplo, que se sobrepõem à legislação. Obrigam, igualmente, o estado a intervir de 

forma mais direta e eficaz para impor a aplicação da lei. E, se assim for, o setor público 

poderá servir de exemplo para o setor privado (Cosme & Sánchez, 2020; Magda & 

Sałach, 2020; Stritch & Villadsen, 2018). No restante, espera-se que os governos 
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nacionais assegurem o cumprimento da legislação laboral. É neste sentido que Hedija 

(2017) sugere a reformulação dos Conselhos de Administração das empresas públicas 

como condição necessária para redução das disparidades salariais de género. 

As práticas que impedem a igualdade de género e, concretamente, a igualdade 

salarial são, apesar de tudo, mais evidentes em organizações do setor privado. Portugal 

será uma exceção na UE, mas todos os outros países apresentam valores mais elevados 

de disparidade salarial no setor privado. Uma exceção adicional será a Finlândia, mas 

apenas porque a taxa da disparidade é idêntica nos dois setores (cf. Eurostat,2021). Na 

área da economia, a literatura, justifica os níveis de desigualdade entre homens e mulheres 

nos setores público e privado a partir de horários de trabalho, promoções, férias e, 

principalmente, salários (Fottler, 1981; Perry & Rainey, 1988; Perry & Porter, 1982). A 

persistência das diferenças salariais mantem-se nos estudos mais recentes, como o que 

Gaiaschi (2019) realizou em Itália entre os profissionais de medicina. Nos hospitais 

privados, ao contrário do que acontece nos públicos, as médicas auferem, em média, 

salários inferiores aos dos seus colegas, mesmo quando a formação é similar. O estudo 

dinamarquês, realizado por Stritch e Villadsen (2018) sobre disparidades salarias de 

género reforça a constatação das disparidades salariais mais expressivas no setor privado 

do país. Sendo certo que a educação parece atenuá-las na Dinamarca, em Itália e no setor 

da saúde parece não ser assim. 

A educação parece menos relevante na Polónia, já que o trabalho realizado por 

Magda e Sałach (2020), referente à investigação das disparidades salariais de género, 

sugere que, ao contrário das previsões com base em benchmark, como as produzidas na 

UE, nas empresas privadas as disparidades salariais de género são reduzidas. E mais do 

que os níveis de educação das colaboradoras, será a elevada presença feminina em cargos 

mais elevados da empresa que explicará as diferenças que, de facto, o setor privado do 
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país apresenta. Este estudo está na mesma linha do trabalho comparativo de Hedija (2017) 

que também encontrou uma relação entre taxas de representação feminina mais elevadas 

nos órgãos de poder ajudariam a mitigar eficazmente as disparidades salariais de género. 

Assim, independentemente do setor da organização, as entidades patronais devem 

promover a igualdade entre homens e mulheres em todos os processos organizacionais, 

procurando criar ambientes de trabalho justos. Para tanto, será essencial eliminar todas as 

formas de discriminação, nomeadamente as que se reportam ao recrutamento de 

trabalhadores para os cargos mais elevados. Será assim possível contribuir para carreiras 

femininas mais prósperas, condições de trabalho iguais para homens e mulheres, 

terminando com as disparidades salariais de género. Mais difícil será, todavia, 

desconstruir os estereótipos ocupacionais de género em que as desigualdades assentam. 

 

 
Estereótipos Ocupacionais de Género 

 

 
Orientação para a carreira 

 
Os estereótipos de género que marcam o mundo do trabalho afetam as aspirações 

de carreira de mulheres e homens. As aspirações de carreira estão relacionadas com os 

papeis de género definidos socialmente e que refletem uma maior expectativa masculina 

na ocupação de cargos mais elevados (Heilman, 2012; Alvesson & Billing, 2009). No 

entanto, alguns economistas referem a norma patriarcal do trabalhador ideal quando 

afirmam que as aspirações de carreira e as diferenças de orientação profissional, entre 

homens e mulheres, não advêm apenas de estereótipos ocupacionais. Juntamente podem 

ter origem na liberdade de escolha das mulheres e dos homens. Os economistas afirmam 

que as trabalhadoras que assumem responsabilidades familiares acabam por se 

comprometer menos no trabalho do que os homens que possuem semelhantes níveis de 
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competência e experiência de trabalho (Mainiero & Sullivan, 2006; Thévenon, 2013). 

Esta linha argumental é pertinente, uma vez que ressurge no estudo de Lausi et al. (2021), 

que comparou as disparidades salariais em cinco países da UE e conclui que a 

possibilidade de as mulheres conciliarem o trabalho com as tarefas domésticas, realizadas 

em casa e sem remuneração é uma realidade. Os economistas (Mainiero & Sullivan, 2006; 

Thévenon, 2013), no entanto, afirmam que a dedicação ao trabalho fica comprometida 

pelo conjunto de tarefas profissionais e não profissionais que as mulheres têm de 

desempenhar. 

Nielsen e Madsen (2019), num estudo realizado a organizações do setor público 

dinamarquês, reforçam a linha argumental dos economistas ao concluírem que o impacto 

do género nas aspirações de carreira não se deve apenas a fatores macroestruturais ou 

organizacionais, mas também à preferência individual. Assim, as mulheres, em certas 

situações, ocupam cargos profissionais não promissores, por opção própria. Nestes casos, 

as mulheres escolhem empregos que lhes proporcionem tempo suficiente para a 

realização das tarefas familiares. Por esse motivo, os estereótipos ocupacionais de género 

enraizados na sociedade e potenciadores de atribuição de trabalho díspar às mulheres e 

aos homens não justificam na totalidade as expectativas menos promissoras da carreira 

feminina. 

Apesar de alguma melhoria, o género continua a ser um fator que explica tanto a 

divisão de trabalho assente no género como as expetativas relativas às carreiras 

profissionais. Nos países europeus, se por um lado existe um conjunto de organizações 

que começa a descredibilizar os estereótipos ocupacionais de género definidos na 

sociedade, como algumas organizações do setor público galês (Parken & Ashworth, 

2018), por outro lado, algumas organizações europeias, com base em estereótipos de 

género, continuam a atribuir às mulheres e aos homens qualidades profissionais distintas. 
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Estes estereótipos empurram os homens para cargos de autoridade e retêm as mulheres 

em posições hierárquicas inferiores (Nielsen & Madsen, 2019). A predominante ocupação 

dos homens nos cargos mais elevados das organizações contribui para a continuação de 

uma visão da mulher como uma profissional inferior e impossibilita a eliminação de 

práticas que discriminam as mulheres, em razão do género, nas organizações. 

Os homens ocupantes dos cargos de poder continuam a preferir outros homens 

para os órgãos de decisão e as mulheres continuam a ter um destino profissional que passa 

por cargos com condições de trabalho inferiores. Lausi et al. (2021), por exemplo, referem 

que uma das justificações para impacto do género na orientação de carreira feminina passa 

pelo forte papel que os homens têm na hierarquia das empresas. Para os autores, a 

predominância masculina nos cargos mais elevados das organizações tem reflexo na 

tendenciosa seleção de trabalhadores para os cargos masculinos e femininos. Assim, se 

os cargos de poder continuarem a ser ocupados, essencialmente por homens, certamente 

que a tendência de segregação ocupacional em função de género permanecerá nas 

organizações. 

No mercado de trabalho já se assistem a algumas mudanças quanto ao papel do 

género na carreira feminina. O género já não é determinante na escolha do colaborador 

para um cargo profissional (Parken & Ashworth, 2018). Lausi et al. (2021) refere que a 

descredibilização do género como critério de escolha de um profissional para um 

determinado cargo não resulta apenas de práticas organizacionais, mas também das 

escolhas dos trabalhadores e de fatores macroestruturais. Se assim é, a realidade 

económica de um país também pode ter impacto na mudança forçosa de certas 

organizações em relação ao papel do género na carreira das mulheres. Coron e Schmidt 

(2022), por exemplo, afirmam que os países europeus mais pobres são os que revelam 

taxas de participação feminina no trabalho mais elevadas. Assim, a mudança de visão da 
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mulher enquanto profissional nas organizações encontra- se dependente de vários fatores 

interdependentes. 

A literatura recente apesar de mostrar que algumas organizações europeias já 

começaram a implementar a mudança através da descredibilização do género, como fator 

preponderante na carreira profissional de uma mulher, a nova consciência não é visível 

em todas as empresas. Se a mudança depende de fatores, macroestruturais, 

organizacionais e escolha dos trabalhadores, então a implementação de políticas por parte 

das empresas e a tomada de decisão dos trabalhadores serão cruciais para a mudança. Os 

fatores organizacionais e a escolha dos trabalhadores não são tão difíceis de controlar e 

prever como os fatores macroestruturais. E, por isso, a tomada de consciência e a prática 

de políticas organizacionais que não determinem o género como fator preponderante na 

escolha de um trabalhador para um cargo profissional podem combater as aspirações das 

mulheres a carreiras na base da hierarquia. 

A atribuição de cargos hierarquicamente mais baixos às mulheres é uma realidade 

nas organizações europeias. Rodrigues (1992) caracterizou esta realidade usando a teoria 

do mercado de trabalho dual. Segundo esta perspetiva, o mercado de trabalho divide-se 

em primário e secundário. Sendo o primário constituído pelos cargos mais atrativos a 

nível salarial, com boas perspetivas de carreira e desenvolvimento. O secundário, todavia, 

traduz-se no repositório dos postos de trabalho menos qualificados e com baixa 

remuneração. Acolhe, por isso, trabalhadores menos qualificados, portadores de 

deficiência, imigrantes, jovens e mulheres. Alkadry e Tower (2006), por exemplo, 

reveem-se nesta categorização ao afirmarem que na UE o número de mulheres em cargos 

de direção é reduzido. A categorização de Rodrigues (1992) mantém-se, ainda, nas 

organizações atuais, pois as mulheres continuam a ocupar os cargos mais baixos das 

organizações. Parente e Martinho (2018), referem que, em Portugal, as organizações de 



47  

Economia Social são caracterizadas pela existência de segmentação interna. Os cargos de 

poder com salários mais elevados, por regra, são atribuídos a homens e os mais baixos 

com salários inferiores são ocupados por mulheres. Segundo as autoras, as mulheres 

tendem a ser excluídas dos cargos de liderança nestas organizações. 

A desigualdade do mercado de trabalho parece igualmente associada a indústrias 

específicas e é também uma realidade comum nos países da UE. Num estudo realizado 

aos trabalhadores da economia “gig” dos países da UE, Vyas (2020) aponta que nas 

organizações da área de tecnologia os cargos de tecnologia avançada são dominados por 

homens. E que, apesar de nesta área profissional existirem fortes probabilidades de as 

mulheres serem mais bem-sucedidas do que os homens, as entidades empregadoras 

preferem os homens. E, Lausi et al. (2021), num estudo que compara 5 países da Europa, 

afirmam que são os homens quem, por norma, ocupam posições de liderança nas 

pequenas e médias empresas europeias. Nestas organizações, mesmo quando as mulheres 

ocupam cargos de gestão, recebem salários mais baixos do que os homens (Dobrovič et 

al., 2019). Nielsen e Madsen (2019) também referem que nos locais de trabalho mistos 

do setor público os trabalhadores masculinos expressam menos possibilidades de alcance 

de cargos de gestão, do que os trabalhadores masculinos que trabalham em locais de 

trabalho praticamente monogéneos. Ou seja, a masculinização de cargos elevados 

condiciona a ascensão das mulheres a cargos superiores refletindo a preferência por 

homens, nas organizações essencialmente masculinas. Esta parece continuar a ser a regra 

na maioria das organizações europeias e, por isso, a possibilidade de as mulheres 

ascenderem ao mercado de trabalho primário é ilusória. 

Assim, enquanto a legislação laboral de igualdade de género no setor público 

parece combater, ou reduzir, os tradicionais estereótipos ocupacionais de género, no setor 

privado, independentemente da lei, as mulheres continuam a ocupar cargos inferiores. A 
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tendência de atribuição de cargos de liderança a homens, muitas vezes com visões 

estereotipadas do papel laboral das mulheres (Lausi et al., 2021), nas organizações 

privadas perpetua a presença de mulheres em cargos mais baixos e continua a impactar 

as aspirações de carreira femininas. 

A educação também é um fator que releva na carreira profissional dos 

trabalhadores. Nas organizações europeias as mulheres apresentam níveis de instrução 

elevados por conclusão de níveis de escolaridade mais altos. Os dados da OCDE (2017) 

e o trabalho de Beck-Domzalska (2007) indicam que nos estados da Europa Ocidental as 

mulheres possuem níveis de educação iguais ou superiores aos dos homens. No entanto, 

o nível alto de educação das mulheres continua a não se refletir nas carreiras. 

Recentemente, Wu et al. (2021) concluíram que nas organizações alemãs e suecas as 

mulheres com os mesmos níveis de educação que os homens enfrentam piores condições 

de trabalho, já que as mulheres com qualificações mais baixas são canalizadas para 

empregos precários e de menor responsabilidade. A conclusão dos autores sugere que as 

qualificações nem sempre são benéficas para as mulheres no mercado de trabalho e, por 

isso, as expectativas das mulheres são postas em causa. As diferenças de oportunidades 

entre homens e mulheres com níveis de escolaridade iguais, em algumas organizações 

europeias, é mais frequente nos cargos que exigem níveis académicos superiores. Esta 

ausência de igualdade de oportunidades reforça a ideia de que a desigualdade de género 

nas organizações se verifica, pois, as mulheres são discriminadas no mercado de trabalho 

e, desse modo, na distribuição de recursos sociais. Esta discriminação põe em causa as 

expectativas de as mulheres terem uma carreira promissora, pois se os níveis de educação 

relevam para o cargo que os profissionais ocupam, à partida níveis altos de educação 

levariam as mulheres a ocuparem cargos altos, o que não acontece. 
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Por último, os setores de atividade também afetam a carreira dos profissionais, por 

serem constituídos por cargos específicos que diferem de setor para setor. As mulheres 

encontram-se essencialmente representadas nos setores de serviços, com condições de 

trabalho menos atrativas. Segundo Waldman e McEaddy (1974), 60% dos trabalhadores 

do setor de serviços eram mulheres. As mulheres encontravam-se principalmente 

representadas em setores de saúde, de educação e de serviços pessoais. A literatura recente 

demonstra que esta é uma tendência que se mantém no século XXI. Bermúdez-Figueroa 

(2021), constataram que, em Espanha, as mulheres continuam concentradas em cargos 

profissionais dos setores da saúde, da educação e do atendimento ao público. Landmesser 

et al. (2020) e Bermúdez-Figueroa (2021) no estudo de países europeus afirmaram que 

nas organizações as taxas de mulheres em setores de serviços são elevadas. Também as 

organizações sem fins lucrativos possuem uma elevada taxa de feminização, como mostra 

o estudo de Parente e Martinho (2018) sobre a ocupação das mulheres nas organizações 

de economia social portuguesas. A tendência para as mulheres ocuparem setores de 

serviços é uma ocorrência e leva a que as profissionais destes setores não tenham grandes 

expectativas de progressão de carreira e de alcance de salários elevados, pela ascensão a 

cargos com salários elevados ser mais provável em profissões incluídas noutros serviços. 

A concentração feminina em setores de serviços também se constata nos países 

não europeus. Na província de Alberta, no Canadá, os dados revelam que os setores de 

bens com cargos e salários mais elevados são predominantemente ocupados por homens, 

enquanto os setores de serviço com trabalhos mais precários são ocupados essencialmente 

por mulheres (Al-Zyoud., 2018). A tendência predominante da presença das mulheres em 

cargos no setor de serviços das organizações europeias e não europeias condena as 

carreiras profissionais das trabalhadoras femininas a cargos inferiores, com salários mais 
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baixos. Deste modo, os estereótipos de género levam as mulheres a ocupar cargos mais 

baixos e menos remunerados do que os homens. Mesmo que as mulheres tenham 

aspirações de carreira diferentes e níveis de instrução elevados, as trabalhadoras acabam 

por ser encaminhadas para cargos e setores específicos. As carreiras femininas são 

influenciadas por estereótipos ocupacionais, cargos e setores tipicamente femininos e pela 

desvalorização de níveis de educação que condenam a ascensão do percurso profissional 

das mulheres. Este cenário, leva a que as trabalhadoras encontrem, nas organizações, 

obstáculos que impeçam as mulheres de progredir na carreira. E, como consequência, as 

mulheres ficam sub-representadas em cargos hierarquicamente mais altos, com condições 

de trabalho superiores. 

 

 
Tetos de Vidro 

 
Sobre sub-representação no setor público 

 
As mulheres obtêm melhores condições de trabalho nas organizações públicas do 

que nas organizações privadas e, por isso, estão sobre representadas no setor público. No 

setor público, as disparidades salariais com base no género são inferiores em relação ao 

setor privado e, por isso, as mulheres ingressam em massa no mercado de trabalho do 

setor público (Preston, 1990). Nas primeiras décadas do século, nos países da Europa, as 

mulheres já estavam sobre representadas no setor público francês (Meurs & Ponthieux, 

2006). As mulheres encontravam no setor público condições de trabalho não alcançáveis 

no setor privado. Nielsen et al. (2004), por exemplo, referem que as mulheres nas 

organizações do setor público não só recebiam salários mais elevados, como também 

recebiam um prémio infantil. Esta circunstância, não foi visível apenas nos países 

europeus, mas também nos EUA as mulheres tinham acesso a carreiras profissionais mais 
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promissoras, já no início do século. Hoffnar and Greene (1998), por exemplo, revelam no 

seu trabalho que nos EUA as mulheres têm uma vantagem salarial no setor público, não 

alcançável no setor privado. 

A investigação mais atual mostra que nos países europeus as mulheres continuam 

excessivamente representadas em cargos profissionais do setor público. Krøtel et al. 

(2018), no estudo desenvolvido em organizações governamentais dinamarquesas, 

afirmaram que na Dinamarca as mulheres estão sobre representadas em cargos de 

organizações públicas. E, Groeneveld et al. (2019) revelaram que no setor público 

holandês as taxas de feminização em cargos de gestão são muito consideráveis. Também 

em França, Espanha e Reino Unido, as mulheres encontram-se concentradas em empregos 

de organizações do setor público (Cosme & Sánchez, 2020; Lanfranchi & Narcy, 2015; 

Parken & Ashworth, 2018). Lanfranchi e Narcy (2015), estudaram a sobre representação 

das mulheres no setor público francês e referiram que este fenómeno se deve a três fatores: 

o primeiro trata-se da oferta de práticas amigas da família; o segundo da oferta de 

benefícios marginais, não relacionados com políticas da família, oferecidos pelo setor 

privado e aliciantes para os trabalhadores masculinos e o terceiro aponta para a menor 

relevância do salário para as mulheres na seleção de emprego. Os autores referem que as 

mulheres preferem práticas amigas da família oferecidas pelo setor público que dão 

acesso a regalias que lhes permitem assumir as responsabilidades familiares como, por 

exemplo, horário conciliável com as responsabilidades familiares; sistemas de cuidados 

infantis e benefícios pecuniários. Em detrimento de cargos do setor privado que 

proporcionam benefícios marginais como planos de poupança e apólices de seguro de 

vida ou com salários elevados, mas impeditivos do cumprimento das tarefas familiares. 

Assim, a sobre representação das mulheres no setor público é notória pelo facto de as 
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organizações do setor público proporcionarem às mulheres benefícios desejáveis para a 

conciliação do trabalho com a vida familiar. 

Apesar de as mulheres no continente europeu estarem sobre representadas no setor 

público, as respetivas condições de trabalho tendem a diferenciar-se das dos homens. No 

setor público as mulheres usufruem de condições de trabalho inferiores. Krøtel et al. 

(2018), por exemplo, esclarecem que nos governos locais dinamarqueses as mulheres 

enfrentam o fenómeno do teto de vidro, por encontrarem obstáculos que as impedem de 

subir na carreira, obrigando-as a permanecer nos cargos inferiores das organizações. Os 

autores referem que as mulheres estão altamente representadas nos cargos de gestão mais 

baixos e sub-representadas nos cargos mais elevados, e indicam que o facto de os cargos 

de gestão serem maioritariamente ocupados por mulheres, não evita que a segregação de 

género nestes cargos continue a ser um problema persistente. Também Groeneveld et al., 

(2019), no estudo dos cargos de liderança das organizações públicas holandesas, referem 

que as mulheres estão sub-representadas nos cargos de liderança, devido a estereótipos 

ocupacionais de género. Independentemente da maior proteção que o setor público 

oferece às mulheres no mercado de trabalho, as mulheres continuam a ter um percurso 

profissional diferente do dos homens, devido a estereótipos ocupacionais de género. As 

mulheres encontram melhores condições de trabalho no setor público do que no setor 

privado, mas não deixam de ter condições de trabalho inferiores às dos homens. Já Koenig 

et al., (2011) haviam afirmado que as mulheres só não alcançaram cargos de liderança 

devido à existência de estereótipos ocupacionais de género. 

A tendência de sub-representação das mulheres nos cargos mais elevados no setor 

público também é visível noutros países europeus. No Reino Unido, além de no Serviço 

Nacional de Saúde as taxas feminização em cargos de alta direção serem muito reduzidas 

(Ellwood et al., 2019), as mulheres também estão excessivamente representadas em 
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cargos baixos nas autoridades locais, nos governos locais e universidades do setor 

público. Por outro lado, os homens estão excessivamente representados nos cargos mais 

elevados destes mesmos empregos, (Parken & Ashworth, 2018). Os últimos autores 

afirmam que as mulheres apenas ocupam bons cargos nos hospitais públicos, na área de 

enfermagem e obstetrícia. Em Espanha, Bermúdez-Figueroa (2021) referem, no seu 

trabalho, que as mulheres estão sub-representadas nas Administrações Públicas, apesar 

do sistemático anúncio de igualdade de género no trabalho público. Os autores afirmam 

que nos cargos de Administração Pública a segregação ocupacional e o fenómeno do teto 

de vidro são um facto e devem-se a hierarquias de género. Nas organizações públicas 

destes países europeus, as mulheres são preferidas aos homens nos processos de 

recrutamento e seleção, mas apenas para cargos inferiores. Krøtel et al. (2018) confirmam 

esta preferência das mulheres nos setores públicos para cargos baixos. Segundo os 

autores, no setor público o crescimento organizacional está associado a uma maior 

representação de mulheres, principalmente nos cargos mais baixos de gestão. Por esse 

motivo, os autores consideram que ao mesmo tempo que a realização de novas 

contratações limita o efeito de vidro nas organizações, também limita o acesso das 

mulheres a altos cargos de gestão, aumentando a proporção de homens nestes cargos. Isto 

levou Krøtel et al. (2018) a concluir que o recrutamento não se trata de uma solução rápida 

para a segregação de género, mas de uma estratégia para algumas organizações públicas 

ocultarem a desigualdade de género no trabalho. 

Comparando o setor público de alguns países europeus com o setor público de 

países não europeus chega-se à conclusão de que em matéria de sub-representação e sobre 

representação feminina, no setor público, os EUA são o país com a realidade mais 

semelhante à realidade europeia. Recentemente, Brown & Kellough (2019) 

demonstraram que no setor público dos EUA as mulheres estão bem representadas no 
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setor público, mas estão sub-representadas nos cargos mais elevados, tal como nos países 

europeus. O que significa que se por um lado os países mais desenvolvidos parecem pôr 

em prática a legislação de igualdade de género no trabalho selecionando uma grande 

percentagem de mulheres para os empregos disponíveis nas organizações públicas. Por 

outro lado, também desenvolvem estratégias para ocultar a desigualdade de género no 

trabalho e continuarem a selecionar trabalhadores masculinos para os cargos mais 

elevados. Estas práticas são visíveis em todos os setores de atividade. Nas organizações 

do terceiro setor portuguesas, por exemplo, as mulheres estão sobre representadas com 

uma taxa de feminização de 57.2%, em 2020 (CIG, 2021). No entanto, as mulheres 

continuam sub-representadas nos cargos mais elevados (Parente & Martinho, 2018). 

Assim, mesmo nas organizações com elevadas taxas de feminização a desigualdade é 

constante, já que as mulheres continuam a assumir os cargos mais baixos e os homens os 

cargos de poder disponíveis. 

Deste modo, a desigualdade de género é inegável e sugere a sobrevivência do 

modelo patriarcal nas organizações dos países europeus. A legislação laboral de igualdade 

de género não consegue evitar que nas organizações as mulheres continuem a ser 

qualificadas como trabalhadoras inferiores. Nos países europeus, os dados revelam que 

as mulheres estão sobre representadas no setor público pelos níveis inferiores de 

disparidades salariais de género. No entanto, o género afeta a carreira feminina em ambos 

os setores e proporciona efeitos negativos nos salários. Nas organizações, as mulheres 

tendem a receber salários inferiores aos dos homens por duas razões; a primeira é o 

confronto com tetos de vidro proporcionadores de barreiras impeditivas da ascensão a 

cargos elevados com salários elevados e a segunda são os salários inferiores por trabalho 

igual. Estas duas situações apesar de parecerem distintas são tratadas de igual forma pela 

literatura. No entanto, as situações distinguem-se, pois, por um lado, as mulheres 
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encontram-se em situação de subemprego e não conseguem recuperar o investimento 

realizado em educação e as organizações perdem capacidade de colocar pessoas mais 

proveitosas noutras tarefas mais complexas. Por outro lado, as trabalhadoras exercem as 

mesmas funções que os homens e recebem menos que eles por razões discriminatórias. 

Além disso o facto de a literatura estudar essencialmente as desigualdades de género nas 

organizações públicas sugere uma maior facilidade na obtenção dos dados estatísticos 

nacionais das organizações públicas. Como a divulgação dos dados das organizações 

privadas é mais difícil, é possível que os níveis de disparidades salariais inferiores nas 

organizações públicas possam carecer de alguma veracidade por falta de uma comparação 

rígida. 
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Conclusão 

 
A partir da meta-análise qualitativa o presente estudo procurou dar resposta à 

seguinte questão de investigação: “Até que ponto as disparidades salariais estão 

relacionadas com outras desigualdades baseadas no género em organizações públicas e 

privadas?”. As desigualdades de género são um facto e sugerem a sobrevivência do 

modelo patriarcal nas organizações. O patriarcado distingue as mulheres e os homens no 

trabalho e assume a superioridade do trabalhador masculino. Por esse motivo, as mulheres 

ou ficam retidas em cargos inferiores com salários inferiores ou ocupam cargos iguais aos 

homens, mas com salário inferior. As disparidades salariais de género sugerem a 

existência de lacunas nas políticas e leis de igualdade, a permanência de estereótipos 

ocupacionais de género e a existência de tetos de vidro que impedem a progressão das 

mulheres. Equacionar as disparidades salariais e outras formas de desigualdades de 

género nas organizações será uma forma de verificar até que ponto a permanência do 

modelo patriarcal, as leis e políticas de igualdade, os estereótipos ocupacionais de género 

e a existência de tetos de vidro podem justificar que, na maioria dos países da UE, segundo 

as estatísticas do Eurostat (2021), as disparidades salariais de género sejam uma realidade 

nas organizações. 

Tradicionalmente, a literatura (Arulampalam et al., 2007; Barón e Cobb-Clark, 

2009; Gregory e Borland, 1999; Pfeifer, 2011) parecia consensual ao afirmar que as 

disparidades salariais com base no género são mais acentuadas nas organizações privadas. 

Parte da literatura recente confirma esta ideia. A literatura que se dedicou ao estudo das 

disparidades salariais de género nas organizações dos países europeus indicam que a 

maioria destes países possui níveis de disparidades salariais superiores nas organizações 

privadas (Cosme & Sánchez, 2020; Gaiaschi, 2019; Lanfranchi & Narcy, 2015; Magda 

& Sałach, 202; Stritch & Villadsen, 2018). Isto leva as mulheres a concentrarem-se na 
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maioria das organizações públicas europeias. Porém, apesar de muitos países europeus 

deter disparidades salariais de género inferiores no setor público, pela oferta de níveis de 

segurança e estabilidade superiores, existem países com uma realidade mais complexa. 

Portugal é um exemplo, os dados da Eurostat (2021) indicam que as disparidades salariais 

com base no género são superiores nas organizações do setor público. A não aplicação e 

verificação do cumprimento de leis e políticas de igualdade salarial nacionais e europeias 

justificam a exceção. Tal como Tudor (2017) referiu, existem Estados-Membros que 

gozam da lacuna da lei que advém da definição ampla de remuneração e Portugal é um 

desses casos. Além da legislação europeia também as aplicações deficitárias da legislação 

nacional justificam os valores mais elevados de disparidade salarial no setor público. Se 

as disparidades salariais existem no setor público significa que o propósito das leis de 

igualdade de vincular as organizações a práticas que promovam a igualdade salarial entre 

homens e mulheres não está a vigorar nos ordenamentos jurídicos, pelo menos da forma 

pretendida. O que leva a crer que nestes países as organizações públicas não conseguem 

dar o exemplo às organizações privadas. 

Apesar de as disparidades salariais com base no género serem inferiores nas 

organizações públicas dos Estados-Membros, as desigualdades de género continuam a 

comprovar-se no setor público. A literatura refere que as mulheres estão altamente 

representadas nos cargos mais baixos das organizações públicas e, dificilmente, alcançam 

cargos de gestão ou liderança (Bermúdez-Figueroa, 202; Ellwood et al., 2019; 

Groeneveld et al., 2019; Koenig et al., 2011; Krøtel et al., 2018; Parken & Ashworth, 

2018). A carreira profissional das mulheres é afetada pelos estereótipos ocupacionais de 

género definidos no mercado de trabalho. Parte da literatura recente, (Lausi et al., 2021; 

Nielsen & Madsen, 2019;) afirma que o género continua a ser um fator importante na 

divisão do trabalho masculino e feminino e leva à qualificação das mulheres como 
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trabalhadoras inferiores e ocupantes de cargos baixos com salários baixos. No entanto, a 

outra parte da literatura mais recente (Lausi et al.,2021; Parken & Ashworth, 2018), revela 

a existência de algumas melhorias no tratamento díspar das mulheres pelo facto de em 

algumas organizações o género já não ser uma característica preponderante na atribuição 

de cargos profissionais. Os autores revelam que a descredibilização do género nestas 

organizações foi possível pelo desenvolvimento de práticas organizacionais, 

macroestruturais e individuais. Assim, a mudança de consciência das organizações em 

matéria de desigualdade de género depende das práticas e políticas implementadas pela 

UE, pelas instituições governamentais e pelas organizações. 

Nas organizações, o papel dos Recursos Humanos no combate à disparidade 

salarial é crucial. Estes profissionais são responsáveis pela garantia do tratamento igual 

dos trabalhadores e, por isso, devem garantir que a legislação laboral é cumprida. No 

domínio de recrutamento e seleção, por exemplo, é importante que as normas legais sejam 

cumpridas, pois o gozo de qualquer exceção compromete a imparcialidade na escolha dos 

trabalhadores para determinados cargos. Enquanto responsáveis pelo asseguramento de 

equidade nas organizações, os Recursos Humanos devem também garantir o 

cumprimento dos dezassete Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU. Estes 

objetivos apresentam uma visão comum para a Humanidade e em matéria de igualdade 

de género no trabalho dispõe do 5º objetivo de Desenvolvimento Sustentável que pretende 

“alcançar a igualdade de género e empoderar todas as mulheres e raparigas” através da 

garantia da igualdade de oportunidades para as mulheres em cargos de liderança de todos 

os níveis. 

Esta meta-análise qualitativa possui limitações assinaláveis. Idealmente, o método 

deveria integrar um número de artigos mais extenso. A delimitação geográfica, 

possivelmente, eliminou artigos relevantes para a compreensão do tema. A análise do 
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conteúdo ficou, assim, limitada ao número de artigos incluídos na meta-análise 

qualitativa. No entanto, estas limitações são, de alguma forma, justificáveis. Já que a 

meta-análise qualitativa recorreu aos recursos disponíveis nas bases de dados 

disponibilizadas pela universidade, o que reduziu a possibilidade de acesso a outros 

artigos interessantes para a resposta à questão proposta. 

Para trabalhos futuros, seria interessante que a literatura se dedicasse ao estudo da 

relação das disparidades salariais com outras formas de desigualdades baseadas no género 

nas organizações privadas, já que a carência de dados das organizações privadas 

proporciona falta de credibilidade na comparação das organizações públicas e privadas. 

E, também é relevante que a literatura distinga o confronto das mulheres com os tetos de 

vidro proporcionadores de barreiras impeditivas da ascensão a cargos elevados com 

salários elevados e os salários inferiores por trabalho igual. Já que, a literatura trata de 

igual forma duas situações que parecem distintas. 
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Apêndice 

 
Apêndice A - O regime jurídico nacional sobre os colaboradores das organizações 

públicas e privadas 

Em Portugal as organizações privadas coexistem com organizações públicas. A 
 

história mostra que o setor público empresarial começou a crescer ainda no tempo de 

vigência da CRP de 1933, (Caetano, 2016) embora em 1969, o artigo nº 11 do Decreto- 

lei nº 49408 (1969), já obrigasse as organizações do Estado a seguir a norma legal de 

Direito Privado que submetia os colaboradores ao regime do contrato individual de tra- 

balho. Diz Martelo (2016) que, a revolução de 25 de abril de 1974 e a consequente im- 

plementação da CRP de 1976, a par da adesão à UE, fizeram surgir uma necessidade 

imperiosa de sujeitar as empresas públicas a um regime legal comum. Por isso, as entida- 

des públicas empresariais são regidas pelo Direito laboral Privado. Um dos fundamentos 

para esta medida assentou na necessidade de recrutar colaboradores qualificados para os 

cargos disponíveis nas organizações estatais. Como refere Freitas Do Amaral (2018), para 

aliciar os melhores trabalhadores as empresas públicas precisam de oferecer condições 

idênticas às do restante mercado de trabalho. Deste modo, como conclui Martelo (2016), 

o regime geral aplicável aos trabalhadores de empresas privadas passou também a vincu- 

lar os trabalhadores das empresas públicas. 

As organizações públicas e privadas obedecem às normas legais de Direito Pri- 

vado. Isto poderia querer dizer que, em termos legais não há diferença entre os setores 

público e privado. Mas não é exatamente assim, já que o legislador desenvolveu regimes 

jurídicos com aplicação exclusiva a trabalhadores de empresas públicas. O Decreto-Lei 

nº 133/2013 é evidência disso, porque o artigo nº 18 prevê um conjunto de situações com 

aplicação direta aos colaboradores das empresas públicas, como acontece com o “subsídio 

de refeição, ajudas de custos, trabalho suplementar e trabalho noturno”. E a Lei n.º 
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35/2014 também apresenta normas laborais gerais aplicáveis exclusivamente a funções 

de natureza pública. Estes exemplos revelam que, apesar de o legislador sujeitar os traba- 

lhadores das empresas públicas e privadas a uma lei laboral idêntica, existem diplomas 

legais que, em situações específicas, se aplicam apenas aos colaboradores das empresas 

públicas. E, dentro desta linha de diferenças particulares, também o processo de recruta- 

mento de colaboradores das empresas públicas e privadas também é distinto. Nos cargos 

de função pública, os trabalhadores são escolhidos com base num concurso publicitado, 

à luz do nº2 do artigo 33º da Lei nº.35/2014, do Capítulo I do Título II. Nas empresas 

privadas o processo de recrutamento é regido pelo Código de Trabalho, (2009) que faz 

referência aos processos de recrutamento no artigo 32º, no título II da Parte Geral. Esta 

disposição legal dita que o registo do processo de recrutamento deve ser mantido durante 

5 anos e deve conter um conjunto de elementos, como o anúncio da oferta de emprego, o 

número de candidatos presentes na entrevista de pré-seleção, entre outros. O concurso 

público não é exigido o que sugere a maior imparcialidade na seleção de candidatos nas 

empresas públicas do que nas empresas privadas. Especialmente porque o artigo 11º do 

Decreto-Lei nº197/99 impõe o princípio da imparcialidade e no nº 2 dita que os programas 

de concursos não podem conter cláusulas que favoreçam ou prejudiquem qualquer can- 

didato. 

Assim, apesar de a história da lei laboral portuguesa ter vindo a demostrar uma 

intenção de sujeitar os trabalhadores das empresas públicas e privadas às mesmas leis, 

existem diversos diplomas legais de Direito Público que acabam por constituir exceção a 

este objetivo. Sendo possível verificar, desta forma, que as legislações referidas vêm ex- 

por que os colaboradores das organizações públicas acabam por usufruir de normas jurí- 

dicas que lhes reconhecem direitos positivos, iguais e imparciais. Não obstante, a maior 
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visibilidade e escrutínio a que o setor público está sujeito não deixará de se refletir, igual- 

mente, na igualdade de género e, mais concretamente, nas disparidades salariais entre 

géneros. 

Apêndice B - Enquadramento legislativo 

 
O enquadramento legislativo da paridade remuneratória continua a merecer a aten- 

ção da literatura. É o compromisso que a UE assumiu e que aparece refletido no artigo 

157º do Tratado de Funcionamento e que dita o princípio de igualdade de remuneração 

entre trabalhadores masculinos e femininos que autores como Tudor (2017) e Lausi et al. 

(2021) ressaltam. No entanto, esta norma legal apresenta lacunas. Tudor (2017) evidencia 

a falta de detalhe no que respeita à noção de remuneração para fins de igualdade de trata- 

mento de género. E esta lacuna já levou o Tribunal de Justiça Europeu (TJE) a definir o 

conceito de uma forma ampla para incluir e descrever todas as formas possíveis de remu- 

neração. Mas este esforço revela-se, ainda assim, insuficiente para combater as dispari- 

dades salariais com base no género. O problema, afirma Tudor (2017) está no facto de 

abrir caminho a exceções que acabam por contrariar o objetivo da disposição legal. Se- 

gundo o autor, as práticas de governos e organizações do setor privado dos Estados-Mem- 

bros têm posto causa a igualdade salarial entre homens e mulheres, com a comprovação 

de uso das exceções da definição do TJE. 

Tal como a legislação permite que os Estados-Membros gozem de exceções às 

normas e à definição do TJE no que se refere à paridade salarial, outro tanto acontece com 

a igualdade de género. Stritch e Villadsen (2018) recorrem aos registos do governo 

dinamarquês, compilados num banco de dados, que indicam toda a informação anual 

acerca de todos os indivíduos presentes no mercado de trabalho, quer do setor público 

como privado, desde o ano de 1981. Os autores recordam que a existência de legislação 

de antidiscriminação não evita que a desigualdade de género seja um facto. Analisando o 
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caso da Dinamarca, os autores assinalam o esforço das Instituições Dinamarquesas no 

sentido de assegurar a igualdade salarial entre géneros nas organizações públicas. Porém, 

esse esforço não se tem mostrado suficiente para reduzir ou eliminar as disparidades sa- 

lariais com base no género. O mesmo é constatado por Bermúdez-Figueroa (2021), num 

estudo realizado a uma câmara municipal de uma cidade de dimensão média do sul de 

Espanha. Onde a legislação laboral também parece incapaz de combater as disparidades 

salariais entre Homens e Mulheres. Os dados continuam a indicar que nas organizações 

públicas as desigualdades de género persistem. A Alemanha e a Áustria não escapam a 

esta aparente regra. Bergmann et al. (2018) estuda os pontos díspares e em comum das 

disparidades salariais de género na Alemanha e na Áustria. E, sugere que a legislação 

laboral de igualdade de género é, nestes países, muito lacunar. Os autores afirmam que o 

facto de a lei sobre a Transparência Salarial vincular apenas as empresas que possuam 

150 trabalhadores no caso austríaco e 200 trabalhadores no caso alemão, justifica a exis- 

tência de disparidades salariais de género nestes países . A legislação laboral, em Portu- 

gal, também não combate na totalidade as disparidades salariais de género. A Eurostat 

(2021) indica que no ano de 2020 a diferença entre o salário bruto médio por hora de 

funcionários do sexo masculino e feminino era de 11.4% do salário bruto masculino. As- 

sim, nos Estados-Membros a legislação nacional e europeia não tem a força vinculativa 

sobre as organizações públicas e privadas desejadas, em matéria de promoção de igual- 

dade salarial de género. 

Se do ponto de vista da gestão de recursos humanos em Portugal a UE seja o 

contexto legal mais relevante, o mesmo poderá ser dito da OIT. A Organização Interna- 

cional do Trabalho tem manifestado preocupação com a igualdade salarial de género atra- 

vés do desenvolvimento da Convenção nº 100, relativa à Igualdade de Remuneração de 

Homens e Mulheres Trabalhadoras de Igual Valor. Com uma vocação mais universalista 
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ou mesmo global, quando comparada à UE, a OIT influencia os legisladores em todo o 

mundo. É o que Vyas (2020) ressalta no seu trabalho de análise da troca do mercado de 

trabalho tradicional para as economias Gig, pelos profissionais de toda a UE. Ainda que 

reconheça que, tal como na UE, os efeitos práticos fiquem aquém do esperado. E, com 

efeito, saindo da Europa os exemplos de países membros da OIT continuam a praticar a 

desigualdade salarial entre géneros nas organizações. Veja-se o caso dos EUA analisado 

por Alkadry et al. (2017) que constatam como o esforço dos governos estaduais e mesmo 

federal nos EUA mostram-se incapazes de tanto em organizações públicas como privadas. 

O mesmo acontece no Japão onde Shinohara et al. (2016), num estudo explorador dos 

principais fatores que impedem o reconhecimento da existência de desigualdades de gé- 

nero no setor público e privado, verificaram a sub-representação das mulheres no setor 

público, ao que acresce a sua fraca remuneração. O Canadá não escapa a esta realidade 

que parece instituir-se como regra e, como constatam Al-Zyoud et al. (2018) num estudo 

que analisa a província de Alberta, tem mesmo vindo a aumentar desde os anos 1990, 

apesar do aumento do nível de escolarização das mulheres. No Brasil, Vogt et al. (2020) 

estudaram os profissionais de contabilidade e revelaram que as disparidades de género 

são uma realidade em todos as áreas e setores. As legislações laborais parecem apresentar 

lacunas a nível mundial, pois apesar de os governos nacionais e das organizações supra- 

nacionais combaterem a disparidade salarial através da promulgação de leis. O facto é 

que as mulheres continuam a auferir de salários inferiores aos dos homens, quando ocu- 

pam posições similares, em todo o mundo. Deste modo, a existência e persistência das 

disparidades salariais com base no género é um facto que a legislação não consegue eli- 

minar. A fragilidade dos enquadramentos legislativos de âmbito nacional e supranacional 

possibilita a consolidação das desigualdades e formas de discriminação. Por isso, faz sen- 

tido reclamar a revisão da letra da lei para aumentar a sua eficácia no combate às lacunas 
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referidas por Tudor (2017). As exceções previstas na lei abrem às entidades empregadoras 

quer do setor público como privado a possibilidade de praticarem atos discriminatórios 

sobre as mulheres, em razão do salário, sem consequências. Porém, mesmo que ambos os 

setores, publico e privado, mantenham práticas salariais discriminatórias, a literatura re- 

vela diferenças significativas. 

Apêndice C - Processo de categorização dos artigos incluídos na meta-análise 

qualitativa e apresentação de excertos exemplificativos 
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